
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1174/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

 

RESOLVE  

 

1. Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 1134/24, de 05.08.2024, referente à 

constituição de Banca Examinadora de Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital n.º 

06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo seu resultado ao exame dos 

órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira do Magistério 

Superior, na área de Fitotecnia: Grandes Culturas, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na 

cidade de Bom Jesus/PI. 

2. Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 1137/24, de 05.08.2024, referente à 

constituição de Banca Examinadora de Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital n.º 

06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo seu resultado ao exame dos 

órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira do Magistério 

Superior, na área de Ensino de Ciências e Biologia e Estágio Supervisionado, do Campus "Senador 

Helvídio Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI. 

 

Teresina, 15 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1175/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Fitotecnia: Grandes Culturas, do Campus "Professora 

Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

FRANCISCO RODOLFO JUNIOR – Presidente 

(CPCE) 

 

ANTONIA MIRIAN NOGUEIRA DE MOURA GUERRA – Membro 

(UFOB-BARRA/BA) 

 

MARLEI ROSA DOS SANTOS – Membro 

(UESPI-URUÇUÍ) 

 

MARILIA BEATRIZ FERREIRA ABDULMASSIH – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

JOSÉ GEORGE FERREIRA MEDEIROS - Suplente 

(UFCG-SUMÉ/PB) 

Teresina, 15 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1176/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Ensino de Ciências e Biologia e Estágio Supervisionado, 

do Campus "Senador Helvídio Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

PAULO CESAR LIMA SALES – Presidente 

(CSHNB) 

 

FÁBIO JOSÉ VIEIRA – Membro 

(UESPI-PICOS/PI) 

 

VICTOR DE JESUS SILVA MEIRELES – Membro 

(CSHNB) 

 

PATRÍCIA SARA LOPES MELO – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

LEONARDO HENRIQUE GUEDES DE MORAIS LIMA - Suplente 

(CSHNB) 

Teresina, 15 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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